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----- Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezanove, pelas catorze horas

e trinta minutos, no Edifício Pirâmide em Abrantes, reuniu a Assembleia Municipal de 

Abrantes, presidida por António Lucas Gomes Mor, Presidente da Assembleia 

Municipal, secretariado pelo Primeiro Secretário Manuel Duarte dos Santos e pela 

Segunda Secretária Isilda Manuela Gomes dos Santos Alves Jana. ----------------------------

Assiduidade - (doc. 1)

Período da Ordem do Dia (POD)

Ponto único. - Transferência de competências para os órgãos municipais nos 

domínios da proteção e saúde animal e da segurança dos 

alimentos ------------------------ -------------------- ---------------------------------------

-----  O Senhor Presidente da Câmara Municipal justificou o motivo da urgência da

realização da sessão extraordinária desta Assembleia Municipal. ------------------------------

----- Nenhuma Câmara está a aceitar esta competência, nesta altura, pela sua

complexidade.------ ---------- ---------------------------------------------------------------------------------------

----- A intenção, é de não aceitar esta transferência. --------------------------------------------------

----- A Cl MT e a DGAV vão ter de olhar para estas matérias com muita atenção. ---------

----- Espera que este dossier venha a ser revisto. -------------------------------------------------------

O Senhor Deputado Municipal João Fernandes (PSD), após análise dos documentos
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e da posição da CIMT, referiu que este documento é uma trapalhada. ------------------ -V—■ /

-----  Há muitas incertezas em relação aos pacotes financeiros do sobrecarregar dos

Municípios. O PSD votará contra. ----------------------------------------------------------------------------

----- Esperava a mesma atitude da Câmara, quanto às outras matérias. Deviam ter vindo

à Assembleia Municipal. -----------------------------------------------------------------------------------------

----- A Senhora Deputada Municipal Joana Pascoal (BE) referiu que o BE é a favor da

descentralização, mas não nestes moldes, (doc. 2) ----------------------------------------------------

----- O Senhor Presidente da União das Freguesias de Abrantes (S. Vicente e S. João) e

Alferrarede, sobre os diferentes pareceres, referiu terem sido negativos. ---------------------

----- Os dois grandes diplomas, saúde e educação, virão forçosamente a esta Assembleia.

----- O diploma é confuso nesta matéria. ------------------------------------------------------ ------------

-----  Todos concordamos com a descentralização, mas a seu tempo, com o pacote

financeiro e com os meios técnicos. ..................... .................................. ------------------------------

----- O Senhor Deputado Municipal Manuel Santos (PS), referiu a existência de uma

Agrupamento Sanitário no Concelho de Abrantes, que abrange também os Concelhos 

de Constância, Sardoal e Mação, tendo sido obrigado a assumir o Concelho de Torres 

Novas, por insolvência do Agrupamento lá existente, dando conhecimento da 

intervenção na prevenção de epidemias, como a língua azul, através de vacinações e 

análises sanguíneas anuais, competindo a todos os produtores, município e Direção 

Geral de Veterinária, a denúncia e combate a explorações não legalizadas. ----------------

O Senhor Presidente da Câmara Municipal justificou a escolha da hora, tendo
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rv^
pedido ao Senhor Presidente da Assembleia que a reunião fosse hoje, tendo pedido 

também que fosse feita uma reunião com os leaders das bancadas no final desta, para 

tratar sobre as sessões de 24 e 25 de abril de 2019.----------------------------------------------—

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, esclareceu que a reunião tinha de

ser realizada hoje e a esta hora, para que os serviços camarários fizessem as

comunicações necessárias, uma vez que o prazo é até ao dia 1 de abril.---------------------

-----  Referiu que há uma transferência, da Segurança Social, em que o Instituto da

Segurança Social prefere trabalhar com as IPSS. -----------------------------------------------------

Posta à votação, a proposta foi aprovada por unanimidade, (doc. 3)

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu por encerrados os trabalhos

pelas quinze horas e dezasseis minutos, tendo o texto da proposta de deliberação, (doc. 

3), sido aprovado em minuta, nos termos do n° 3 do artigo 57° da Lei n° 75/2013, de 

12 de setembro e n° 3 do artigo 29° do Regimento. ---------------------------------------------------

O Primeiro Secretário Segunda Secretária

Manuel Duarte dos Santos Isilda Manuela Gomes dos Santos Alves Jana
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Assembleia Municipal

29 de março de 2019

ORDEM DO DIA
Ponto único. - Transferência de competências para os órgãos municipais no 

domínios da proteção e saúde animal e da segurança dos alimentos.

O Bloco de Esquerda é, em princípio, a favor de uma descentralização. Mas não esta, 

por imposição, em moldes desajustados e injustos, manifestamente prejudiciais a quem 

aceite as transferências previstas na Lei 50/2018, como já referimos anteriormente. Temos 

sido e continuamos a ser críticos deste processo, sem o necessário tempo e cuidado estudo, 

que nos parece apenas um modo de desresponsabilização do governo central, atirando 

para cima das entidades regionais deveres acrescidos, sem a necessária e atempada 

provisão de meios. Nada neste processo é claro, tudo pode mudar, incluindo o governo em 

poucos meses, podíamos esperar confortavelmente até ser de carácter obrigatório. Para 

além do enunciado, a razoabilidade aconselhava a esperar até 2021. Existem muitas zonas 

“cinzentas” nesta legislação, incluindo nos diplomas sectoriais. Não há nada em tudo o que 

nos foi transmitido e que sabemos, até ao presente momento, que justifique a adesão 

apressada e prematura ao processo.

Relativamente às transferências de competências previstas nos diplomas referidos 

nesta sessão extraordinária (domínios da proteção e saúde animal e da segurança dos ^ 

alimentos), votamos* oontra. Esta decisão é fruto das nossas reservas e vai ao encontro da 

decisão unânime tomada na reunião de câmara onde o tema foi posto à votação.

Abrantes, 29 de março de 2019

Bloco de Esquerda de Abrantes,

Pedro Grave Joana Pa^coal
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Sessão extraordinária - 29 de março de 2019

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Ponto único - Transferência de competências para os órgãos municipais nos domínios 

da proteção e saúde animal e da segurança dos alimentos

Deliberação: Considerando o disposto no artigo 21° do Decreto-Lei n° 20/2019, de 30 de

janeiro, e nos termos do disposto no n° 2 do artigo 4o da Lei-quadro da 

transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades 

intermunicipais (Lei n° 50/2018, de 16 de agosto) a Assembleia Municipal 

de Abrantes, sob proposta da Câmara, delibera não aceitar a 

Transferência de competências para os órgãos municipais nos 

domínios da proteção e saúde animal e da segurança dos alimentos, 

previstas no Decreto-Lei n° 20/2019, de 30 de janeiro, devendo a Câmara 

Municipal comunicar este facto à Direção Geral das Autarquias Locais.

Proposta de deliberação aprovada em minuta, nos termos dos n°s 3 e 4 artigo 57°, da Lei n° 75/2013, de 

12 de setembro.

Presidente da Assembleia Municipal

1 ° Secretário

Manuel Duarte dos Santos


